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MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. REGRA APLICAVEL.

O Cédigo Tributario Nacional, que da tratamento especifico no que tange a
aplicacdo temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, preve
que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve
se reduzir ou cancelar as multas aplicadas.

No presente caso, em que houve a aplicagdo da multa prevista no revogado
art. 35, II que se refere a sang¢do pecunidria pelo ndo pagamento do tributo
devido no prazo de lei, o cotejo da multa mais benéfica devera ser feito em
relacdo a penalidade pecunidria do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997.

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junio, Pedro Anan Junior
(suplente convocado) e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
 MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. REGRA APLICÁVEL.
 O Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas aplicadas.
 No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 35, II que se refere à sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, o cotejo da multa mais benéfica deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junio, Pedro Anan Junior (suplente convocado) e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Elias Sampaio Freire - Relator
 EDITADO EM: 01/10/2014
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias Sampaio Freire.
  A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acórdão nº. 2402-02.880, proferido pela Segunda Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção de Julgamento do CARF em 10 de julho de 2012, interpôs, dentro do prazo regimental, recurso especial de divergência à Câmara Superior de Recursos Fiscais.
A decisão recorrida, por maioria de votos, rejeitou as preliminares suscitadas e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso voluntário do contribuinte, para recálculo da multa nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212/91 vigente à época dos fatos geradores, observado o limite de 75%. Segue abaixo a sua ementa:
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS ADVINDOS DE PROCESSO JUDICIAL DESAMPARADO DE DECISÃO DEFINITIVA. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do art. 170-A do CTN, é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. RETROATIVIDADE BENIGNA. POSSIBILIDADE. Tendo-se em conta a alteração da legislação que trata das multas previdenciárias, deve-se analisar a situação específica de cada caso e optar pela penalidade que seja mais benéfica ao contribuinte. Recurso voluntário provido em parte.
O apelo da Fazenda Nacional visa discutir como calcular a multa mais benéfica ao contribuinte. Apresenta o paradigma nº 2401-01.624, assim ementado:
PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO AUTO DE INFRAÇÃO NÃO IMPUGNAÇÃO EXPRESSA DOS FATOS GERADORES. A não impugnação expressa dos fatos geradores objeto do lançamento importa em renúncia e conseqüente concordância com os termos do AI. REGULAR PROCESSAMENTO DE EXCLUSÃO RESPALDO PARA LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO NO PEDIDO DE REINCLUSÃO NO SIMPLES. Havendo regular processamento de exclusão do SIMPLES, possível a realização de lançamento para cobrança de contribuições previdenciárias patronais. O pedido de reinclusão no Sistema SIMPLES, sem a comprovação de �efeito suspensivo� não é suficiente para desconstituição do lançamento/autuação. MULTA RETROATIVIDADE BENIGNA Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte que a anterior. Recurso Voluntário Provido Em Parte.
Argumenta que o acórdão paradigma entendeu que, para efeito da apuração da multa mais benéfica ao contribuinte, em hipóteses tais como a dos autos, em que houve lançamento da obrigação principal bem como lançamento da obrigação acessória, deve-se efetuar o seguinte cálculo: somar as multas da sistemática antiga (art. 35, II e art. 32, IV da norma revogada) e comparar o resultado dessa operação com a multa prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, introduzido pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009 e que remete ao art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 (75%).
Ressalta a divergência entre os julgados: já, o Colegiado a quo entendeu ser desnecessária a soma do valor da multa da obrigação principal com a multa da obrigação acessória para efeitos de comparação com o que dispõe o art. 35-A da lei nº 8.212/91.
Afirma que antes das inovações da MP nº 449/2008, atualmente convertida na Lei nº 11.941/2009, o lançamento do principal era realizado separadamente, em NFLD, incidindo a multa de mora prevista no artigo 35, II da Lei nº 8.212/91, além da lavratura do auto de infração, com base no artigo 32 da Lei nº 8.212/91 (multa isolada).
Diz que com o advento da MP nº 449/2008, instituiu-se uma nova sistemática de constituição dos créditos tributários, o que torna essencial a análise de pelo menos dois dispositivos: artigo 32-A e artigo 35-A, ambos da Lei nº 8.212/91, transcritos abaixo:
 �Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento, observado o disposto no § 3º deste artigo�.
�Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996�.
Explica que o atual regramento não criou maiores inovações aos preceitos do antigo art. 32 da Lei nº 8.212/91, exceto no que tange ao percentual máximo da multa que, agora, passou a ser de 20% (vinte por cento), mas que o artigo 35-A nos remete à aplicação do artigo 44 da Lei n° 9.430/96, que assim dispõe:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata�;
Observa que a única forma de harmonizar a aplicação dos artigos citados é considerar que o lançamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212/91 ocorrerá quando houver tão-somente o descumprimento da obrigação acessória, ou seja, quando as contribuições destinadas à Seguridade Social foram devidamente recolhidas. Por outro lado, toda vez que houver o lançamento da obrigação principal, além do descumprimento da obrigação acessória, a multa lançada será única, qual seja, a prevista no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.
Conclui que a autoridade fiscal deve aplicar a multa mais benéfica ao contribuinte considerando os seguintes parâmetros: se as duas multas anteriores (art. 35, II, e 32, IV, da norma revogada) ou o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, introduzido pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009. 
Cita também art. 4º da IN SRF nº 1.027, de 22/04/2010, in verbis, explicando qual é o procedimento adequado a ser utilizado:
Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, passa a vigorar acrescida do art.476-A: 
�Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos: I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea �c� do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores: a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212,de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009. II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se às multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§ 2º A comparação de que trata este artigo não será feita no caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta para a qual não havia antes penalidade prevista.�
O Despacho nº 2400-105/2013 deu seguimento ao pedido em análise. 
O contribuinte apresentou, tempestivamente, contrarrazões.
Argumenta que na análise dos acórdãos em questão, verifica-se que ambos têm a mesma conclusão, qual seja, a de que a autoridade fiscal, na execução do julgado, deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.
Indaga, então: �Ora, se ambos os acórdãos têm a mesma conclusão, de que deve ser utilizada a forma de cálculo mais benéfica ao contribuinte, onde está a divergência que possibilita o processamento do presente recurso?�
Afirma que, certamente, a Recorrente não pretende a aplicação de uma multa menor ao contribuinte, e que, ao contrário, quer arrecadar mais e, por óbvio, quer aplicar uma pena �pior� ao contribuinte, ferindo assim o artigo 106 do CTN. E que por outro lado, se os acórdãos têm o mesmo resultado de julgamento, qual seja, aplicar ao contribuinte a penalidade mais benéfica, naufraga a divergência jurisprudencial suscitada, o que determina o não conhecimento do presente recurso.
Requer que, caso ultrapassado esse ponto, e mesmo assim ainda seja conhecido o recurso da Fazenda Nacional, prevaleça o acórdão recorrido, que fundamentou a questão aplicando corretamente o art. 106 do CTN. 
É o relatório.
 Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator
O recurso especial preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
No presente caso, a obrigação tributária principal foi lançada acompanhada da multa prevista no art. 35, II da Lei nº 8.212, de 1991.
Ocorre que a MP n.º 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, ao mesmo tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei nº 8.212, de 1991, promoveu nova sistemática de aplicação de multas.
Assim dispunha, à época, o no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, in verbis:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
 III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
Por certo o Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas aplicadas, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão» desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."
Portanto, é Indubitável a aplicação da multa benéfica, conforme disciplina do art. 106, II, �c� do CTN. 
O ponto submetido a apreciação deste colegiado resume-se em definir como deve ser aplicada a multa nos termos da atual regência normativa.
Ante o exposto e em decorrência da alteração legislativa, o acórdão recorrido optou por aplicar a regra contida no art. 32-A, I da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Saliento que, sob a égide da sistemática anterior à MP n.º 449, de 2008, a constatação pelo Fisco de que o contribuinte apresentara declaração inexata ensejaria, também, o direito de aplicação da multa do art. 32, § 5º, da Lei 8.212, de 1991, que poderia corresponder a 100% do valor relativo às contribuições não declaradas, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei 8.212, de 1991.
Ou seja, caso se verificasse, além da declaração incorreta, a existência de tributo não recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidência da multa prevista na redação anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009).
Vê-se, pois, na sistemática revogada, a existência de multas diversas para fatos geradores igualmente distintos e autônomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem natureza de multa por descumprimento de obrigação acessória e, portanto, constituirá o próprio crédito tributário, não guardando vinculação com a obrigação principal de pagamento do tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniária que decorre do não recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II.
Entendo que na atual sistemática, nos casos de lançamento de ofício, têm-se uma única multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissão expressa ao art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:
�Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.�
Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 35, II que se refere à sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, o cotejo da multa mais benéfica deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997.
Isso posto, voto no sentido de conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso especial da Fazenda Nacional, para que se limite o valor das multas aplicadas ao valor da multa prevista no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire
 
 



(Assinado digitalmente)

Otacilio Dantas Cartaxo - Presidente

(Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire - Relator

EDITADO EM: 01/10/2014

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro
Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias
Sampaio Freire.

Relatorio

A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acérdao n°. 2402-
02.880, proferido pela Segunda Turma Ordindria da Quarta Camara da Segunda Se¢do de
Julgamento do CARF em 10 de julho de 2012, interpds, dentro do prazo regimental, recurso
especial de divergéncia a Camara Superior de Recursos Fiscais.

A decisdo recorrida, por maioria de votos, rejeitou as preliminares suscitadas
e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso voluntario do contribuinte, para recalculo da
multa nos termos do artigo 35 da Lei n® 8.212/91 vigente a época dos fatos geradores,
observado o limite de 75%. Segue abaixo a sua ementa:

COMPENSACAO DE CREDITOS ADVINDOS DE PROCESSO
JUDICIAL DESAMPARADO DE DECISAO DEFINITIVA.
IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do art. 170-A do CTN, é
vedada a compensag¢do mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do
transito em julgado da respectiva decisdo judicial.
RETROATIVIDADE BENIGNA. POSSIBILIDADE. Tendo-se em
conta a alteragdo da legislagdo que trata das multas
previdenciarias, deve-se analisar a situa¢do especifica de cada
caso e optar pela penalidade que seja mais benéfica ao
contribuinte. Recurso voluntario provido em parte.

O apelo da Fazenda Nacional visa discutir como calcular a multa mais
benéfica ao contribuinte. Apresenta o paradigma n°® 2401-01.624, assim ementado:

PREVIDENCIARIO CUSTEIO AUTO DE INFRACAO NAO
IMPUGNACAO EXPRESSA DOS FATOS GERADORES. A néo
impugnagdo expressa dos fatos geradores objeto do langamento
importa em renuncia e conseqiiente concorddncia com os termos
do Al REGULAR PROCESSAMENTO DE EXCLUSAO
RESPALDO PARA LANCAMENTO DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. AUSENCIA DE DEMONSTRACAO DE



Processo n° 10166.721801/2009-10 CSRF-T2
Acordado n.® 9202-003.319 F1.9

EFEITO SUSPENSIVO NO PEDIDO DE REINCLUSAO NO
SIMPLES. Havendo regular processamento de exclusdo do
SIMPLES, possivel a realizacdo de langamento para cobranga
de contribuigoes previdenciarias patronais. O pedido de
reinclusdo no Sistema SIMPLES, sem a comprovagdo de “efeito
suspensivo” ndo ¢é suficiente para desconstituicdo do
lancamento/autuacdo. MULTA RETROATIVIDADE BENIGNA
Na superveniéncia de legislacdo que estabeleca novos critérios
para a apurag¢do da multa por descumprimento de obrigagdo
acessoria, faz-se necessario verificar se a sistemdtica atual é
mais favoravel ao contribuinte que a anterior. Recurso
Voluntario Provido Em Parte.

Argumenta que o acdrddo paradigma entendeu que, para efeito da apuragao
da multa mais benéfica ao contribuinte, em hipdteses tais como a dos autos, em que houve
langamento da obrigacdo principal bem como langamento da obrigagdo acessdria, deve-se
efetuar o seguinte calculo: somar as multas da sistematica antiga (art. 35, II e art. 32, IV da
norma revogada) e comparar o resultado dessa operagdo com a multa prevista no art. 35-A da
Lei n° 8.212/91, introduzido pela MP n° 449/2008, convertida na Lei n°® 11.941/2009 e que
remete ao art. 44, I, da Lei n°® 9.430/96 (75%).

Ressalta a divergéncia entre os julgados: ja, o Colegiado a quo entendeu ser
desnecessaria a soma do valor da multa da obrigagdo principal com a multa da obrigacao
acessoria para efeitos de comparacao com o que dispoe o art. 35-A da lein® 8.212/91.

Afirma que antes das inovagdes da MP n°® 449/2008, atualmente convertida
na Lei n° 11.941/2009, o langamento do principal era realizado separadamente, em NFLD,
incidindo a multa de mora prevista no artigo 35, II da Lei n® 8.212/91, além da lavratura do
auto de infracdo, com base no artigo 32 da Lei n® 8.212/91 (multa isolada).

Diz que com o advento da MP n°® 449/2008, instituiu-se uma nova sistematica
de constitui¢do dos créditos tributdrios, o que torna essencial a analise de pelo menos dois
dispositivos: artigo 32-A e artigo 35-A, ambos da Lei n° 8.212/91, transcritos abaixo:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei
no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢ées ou
omissoes serd intimado a apresenti-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-d as seguintes multas: I — de RS
20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagoes
incorretas ou omitidas;, e Il — de 2% (dois por cento) ao més-
calendario ou fragdo, incidentes sobre o montante das
contribui¢oes informadas, ainda que integralmente pagas, no
caso de falta de entrega da declarag¢do ou entrega apos o prazo,
limitada a 20% (vinte por cento, observado o disposto no § 3°
deste artigo”.

“Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 .

Explica que o atual regramento nao criou maiores inovagdes aos preceitos do
antigo art. 32 da Lei n® 8.212/91, exceto no que tange ao percentual maximo da multa que,



agora, passou a ser de 20% (vinte por cento), mas que o artigo 35-A nos remete a aplicagdo do
artigo 44 da Lei n® 9.430/96, que assim dispoe:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a
totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e
nos de declaracdo inexata’;

Observa que a unica forma de harmonizar a aplicagdo dos artigos citados ¢
considerar que o langamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212/91
ocorrera quando houver tdo-somente o descumprimento da obrigagdo acessoOria, ou seja,
quando as coniribuigdes destinadas a Seguridade Social foram devidamente recolhidas. Por
outro 'ado, toda vez que houver o lancamento da obrigagao principal, além do descumprimento
da obrigagio acessoria, a multa langada serd unica, qual seja, a prevista no artigo 35-A da Lei

1A

n®8.212/91.

Conclui que a autoridade fiscal deve aplicar a multa mais benéfica ao
contribuinte considerando os seguintes parametros: se as duas multas anteriores (art. 35, II, e
32, 1V, da norma revogada) ou o art. 35-A da Lei n° 8.212/91, introduzido pela MP n°
449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009.

Cita também art. 4° da IN SRF n° 1.027, de 22/04/2010, in verbis, explicando
qual ¢ o procedimento adequado a ser utilizado:

Art. 4° A Instrug¢do Normativa RFB n° 971, de 2009, passa a
vigorar acrescida do art.476-A:

“Art. 476-A. No caso de langcamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos: I - até 30 de novembro de 2008, deverd ser
aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na
alinea “c¢” do inciso Il do art. 106 da Lei n° 5.172, de 1966
(CTN), cuja andlise sera realizada pela comparacdo entre os
seguintes valores: a) somatorio das multas aplicadas por
descumprimento de obrigagdo principal, nos moldes do art. 35
da Lei n° 8.212, de 1991, em sua redacdo anterior a Lei n°
11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de
obrigagoes acessorias, nos moldes dos §§ 4°, 5° e 6° do art. 32
da Lei n° 8.212,de 1991, em sua redacdo anterior a Lei n°
11.941, de 2009; e b) multa aplicada de oficio nos termos do art.
35-A da Lei n° 8.212, de 1991, acrescido pela Lei n° 11.941, de
2009. II - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as
multas previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

$ 1° Caso as multas previstas nos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei
n?8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei n°
11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a
imposi¢do de penalidade pecuniaria pelo descumprimento de
obrigagcdo principal, deverdo ser comparadas com as
penalidades previstas no art. 32-A da Lei n°8.212, de 1991, com
a redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009.

$ 2° A comparagdo de que trata este artigo ndo serd feita no
caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta
para a qual ndo havia antes penalidade prevista.”

O Despacho n° 2400-105/2013 deu seguimento ao pedido em anélise.
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O contribuinte apresentou, tempestivamente, contrarrazoes.

Argumenta que na analise dos acérdaos em questdo, verifica-se que ambos
tém a mesma conclusdo, qual seja, a de que a autoridade fiscal, na execucao do julgado, devera
verificar, com base nas alteragdes trazidas, a situacdo mais benéfica ao contribuinte.

Indaga, entdo: “Ora, se ambos os acorddos t€ém a mesma conclusdo, de que
deve ser utilizada a forma de calculo mais benéfica ao contribuinte, onde estéd a divergéncia que
possibilita o processamento do presente recurso?”

Afirma que, certamente, a Recorrente nao pretende a aplicacdo de uma multa
nienor ao contribuinte, e que, ao contrario, quer arrecadar mais e, por ébvio, quer aplicar uma
pena “pior” ao contribuinte, ferindo assim o artigo 106 do CTN. E que por outro lado, se os
acordaos tém o mesmo resultado de julgamento, qual seja, aplicar ao contribuinte a penalidade
mais benéfica, naufraga a divergéncia jurisprudencial suscitada, o que determina o ndo
conhecimento do presente recurso.

Requer que, caso ultrapassado esse ponto, € mesmo assim ainda seja
conhecido o recurso da Fazenda Nacional, prevaleca o acérdao recorrido, que fundamentou a
questao aplicando corretamente o art. 106 do CTN.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator

O recurso especial preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele
tomo conhecimento.

No presente caso, a obrigacdo tributaria principal foi langada acompanhada
da multa prevista no art. 35, I da Lei n® 8.212, de 1991.

Ocorre que a MP n.° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, ao
mesmo tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei n° 8.212, de 1991, promoveu
nova sistematica de aplicacao de multas.

Assim dispunha, a época, o no art. 35 da Lei n°® 8.212, de 1991, in verbis:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo;
(Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte, (Redagdo dada pela Lei
nl 9.876, de:1999).



¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

1l - para pagamento de créditos incluidos em notifica¢do fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apos apresentacdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redagdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999)

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento,; (Redagdo dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redagdo dada
pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redagcdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

Por certo o Cédigo Tributdrio Nacional, que da tratamento especifico no que
tange a aplicagcdo temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevé que caso a
nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as
multas aplicadas, in verbis:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdoy desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica."
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Portanto, ¢ Indubitavel a aplicacdo da multa benéfica, conforme disciplina do
art. 106, 11, “c” do CTN.

O ponto submetido a apreciacao deste colegiado resume-se em definir como
deve ser aplicada a multa nos termos da atual regéncia normativa.

Ante o exposto e em decorréncia da alteragdo legislativa, o acérdao recorrido
optou por aplicar a regra contida no art. 32-A, [ da Lei n.° 8.212, de 1991, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas; e(Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

Saliento que, sob a égide da sistematica anterior a MP n.° 449, de 2008, a
constata¢do pelo Fisco de que o contribuinte apresentara declaragdo inexata ensejaria, também,
o direito de aplicagdo da multa do art. 32, § 5° da Lei 8.212, de 1991, que poderia
corresponder a 100% do valor relativo as contribuigdes ndo declaradas, limitada aos valores
previstos no art. 32, § 4°, da Lei 8.212, de 1991.

Ou seja, caso se verificasse, além da declaragdo incorreta, a existéncia de
tributo nao recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidéncia da multa prevista na redagao
anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisoria n® 449, de 2008)
(Revogado pela Lei n® 11.941, de 2009).

Vé-se, pois, na sistematica revogada, a existéncia de multas diversas para
fatos geradores igualmente distintos e autonomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem
natureza de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria e, portanto, constituird o proprio
crédito tributario, ndo guardando vinculagdo com a obrigacdao principal de pagamento do
tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniaria que decorre do
nao recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II.

Entendo que na atual sistematica, nos casos de lancamento de oficio, tém-se
uma Unica multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissdo expressa ao art.
44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:

“Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.”



Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente
do langamento de oficio € unica, no importe de 75% (se nao duplicada), e visa apenar, de forma
conjunta, tanto o ndo pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a ndo apresentacao
da declaragdo ou a declaragdo inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir
uma ou outra infragao.

No presente caso, em que houve a aplicagdo da multa prevista no revogado
art. 35, II que se refere a sangdo pecunidria pelo ndo pagamento do tributo devido no prazo de
lei, o cotejo da muita ma1s benéfica devera ser feito em relagdo a penalidade pecuniéria do art.
44, inciso I, da Le1 9.430, de 1997.

[sso posto, voto no sentido de conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso
especial da Fazenda Nacional, para que se limite o valor das multas aplicadas ao valor da multa
prevista no art. 44, I da Lei n® 9.430, de 1996.

E como voto.

(Assinado digitalmente)

Elias Sampaio Freire



